Parecer n.º 3004  , de 2005

Da Comissão de Saúde e Higiene, sobre o Projeto de Lei nº 464, de 1999, ao qual se acha anexado o Projeto de Lei nº 640 de 2000.
O nobre deputado Jilmar Tatto apresentou a esta Casa o Projeto de Lei nº 464, de 1999, que dispõe sobre a criação do projeto de prevenção de cáries na primeira infância - Projeto Odonto Bebê.

A proposição, após ter permanecido em pauta pelo prazo regimental, foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciada quanto aos aspectos de sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, e recebeu desse órgão, parecer favorável à sua aprovação (fls. 5).

Em seguida foi enviada à Comissão de Saúde e Higiene, para ser apreciada quanto ao seu mérito.

Nesta Comissão recebeu as manifestações de fls. 7/8 e de fls 9/10, ambas favoráveis à sua aprovação, as quais, entretanto, não foram objeto de apreciação pelo Plenário do Colegiado.

Recebeu, também, a manifestação de fls. 11/14, contrária ao seu acolhimento, sendo que essa, igualmente, não foi objeto de apreciação pelo órgão.

A seguir, por determinação do Senhor Presidente desta Casa, foi anexado a este projeto de lei o de nº 640/2000, por tratarem de matéria correlata.

Assim sendo, fomos designados relator para apreciá-las em conjunto nesta Comissão de Saúde e Higiene.

Ao examiná-las, vamos verificar que o Projeto de Lei 464/99 é bastante objetivo e sucinto, limitando-se a criar o programa e a definir sua finalidade, deixando por conta da regulamentação pelo Executivo os detalhes de sua implantação e as suas normas disciplinadoras.

O Projeto de Lei nº 640/2000 é mais minucioso quanto à forma de implantação da medida, definindo a sua finalidade, a quem se destina, as medidas que abrange, o cronograma de sua aplicação, a identificação e cadastro dos bebês, além de outras normas de procedimento a respeito.

Exatamente em razão do detalhamento que faz, o Projeto de Lei 640/2000 é mais suscetível a emendas que venham a aperfeiçoá-lo, sendo certo que a manifestação de fls. 13 e 14 cuidou de sugerir duas emendas.

Por essas razões, opinamos pelo acolhimento de ambas as proposituras, que apresentam objetivos altamente elogiáveis em termos de prevenção e preservação da saúde pública.

Favorável é o nosso parecer ao Projeto de Lei nº 464/99, devendo o de nº 640/2000 se rejeitado.

a) Antonio Salim Curiati – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição 464/1999 e contrário à proposição 640/2000.

Sala da Comissões, em 26/3/2002

a) Alberto Calvo – Presidente

Pedro Tobias – Jamil Murad – Caldini Crespo – Vitor Sapienza – Nelson Salomé – Alberto Calvo.

